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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Junta Comercial do Estado de São Paulo o Pregão Eletrônico 
nº 90008/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MAPEAMENTO E OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS PARA A JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – JUCESP. A abertura da sessão pública dar-se-à no 
dia 24/07/2025, às 10h00min no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital 
estará disponível em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.
gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES> EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES 
podendo também, ser solicitado através do e-mail dpc@jucesp.sp.gov.br.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP

CAPÍTULO 1 | NOVO LOGOTIPO

GESP_VERSÃO 1.0 MAR 2023

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL

Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.
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LOGOTIPO HORIZONTAL 
VERSÃO POSITIVA
USO PRIORITÁRIO
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VERSÃO POSITIVA
USO ESPECÍFICO
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL – PREGÃO N.º 90036/2025  
O CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO (CeITMSP), com sede na 
Av. Professor Lineu Prestes, 2468 - Cidade Universitária - CEP: 05508-000 - São Paulo - SP, realizará o 
Pregão nº 90036/2025, cujo objeto é a Aquisição de tanque de Polipropileno. Data de realização: 
21/07/2025. Horário: 9 horas (horário de Brasília-DF). O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: https://licita-
coescontratos.marinha.mil.br/.

ANDERSON CHAVES DA SILVA 
Capitão de Mar e Guerra (IM) 

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que se acha aberta licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2025, objetivando a contratação de
empresa para fornecimento de Licença mensal de uso de sistema disponível em
plataforma WEB de gestão escolar e diário de sala eletrônico, com manutenção,
Setup inicial, implementação e treinamento inicial, suporte e treinamento eventual
para a Rede Municipal de Ensino. OBTENÇÃO DO EDITAL: altinopolis.sp.gov.br/
l ic i tacoes.  Endereço eletrônico no qual  ocorrerá a sessão públ ica:
www.licitanet.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do
dia 22 de julho de 2025. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 22 de julho de
2025 a partir das 09:10 horas.

Altinópolis, 04 de julho de 2025.
Huelder Donizete Malagutti Ferreira

Prefeito Municipal.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “ASP LUÍS RICARDO JOCK STODUTO” DE PIRACICABA/SP
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 

Nº PROCESSO: 006.0083439/2025-67
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios do tipo Estocáveis de acordo com as 

especificações técnicas, condições, qualidade, quantidades e padrões de desempenho 
estabelecidos no Termo de Referência. Total de itens licitados: 01 (um). Valor total da li-
citação: R$ 87.210,00 (oitenta e sete mil, duzentos e dez reais) Disponibilidade do edital: 
07/07/2025, Horário das 09h as 17h. Endereço: Rodovia Laercio Corte, KM 132 + 465, s/
nº - Bairro Areião, Piracicaba/SP; Link do PNCP: www.pncp.gov.br. Entrega das propostas: 
07/07/2025 às 09h no site:www.gov.br/compras Abertura das propostas: 17/07/2025 às 09h 
no site: www.gov.br/compras Fonte: DOESP e PNCP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “ASP LUÍS RICARDO JOCK STODUTO” DE PIRACICABA/SP
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025
Nº Processo: 006.00097869/2025-66. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios do tipo Perecíveis 
de acordo com as especificações técnicas, condições, qualidade, quantidades e padrões de 
desempenho estabelecidos no Termo de Referência. Total de itens licitados: 01 (um). Valor total da 
licitação: R$ 8.397,80 (oito mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). Disponibilidade 
do edital: 07/07/2025, Horário das 09h as 17h. Endereço: Rodovia Laercio Corte, KM 132 + 465, s/nº 
- Bairro Areião, Piracicaba/SP; Link do PNCP: www.pncp.gov.br. Entrega das propostas: 07/07/2025 
às 09h no site:www.gov.br/compras. Abertura das propostas: 17/07/2025 às 09h no site: www.gov.br/
compras. Fonte: DOESP e PNCP

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
ID Contratação no PNCP: 71584833000195-1-000097/2025
Data de Publicação no PNCP: 03/07/2025
Pregão Eletrônico PGE nº 90011/2025
Processo SEI nº 023.00010012/2025-50
Objeto: Constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição de Dispenser.
Modalidade de Contratação: Pregão Eletrônico
Modo de disputa: Aberto
Fase: Aviso
EXTRATO DE EDITAL
Acha-se aberta no Departamento de Suprimentos e Atividades Complementares da Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, situado à Rua Pamplona, nº 227, 11º andar, bairro Jardim Paulista, nesta Capital, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90011/2025, que visa a Constituição de Sistema de Registro 
de Preços para aquisição de dispenser, conforme especificações constantes no Termo de Referência – 
ANEXO I do Edital, cuja data do início do prazo para envio das propostas eletrônicas será em 03/07/2025 
e a realização de abertura da sessão pública, dar-se-á no dia 16/07/2025 às 10h30 (horário de Brasília). 
O Edital poderá ser obtido pela Internet no sítio www.gov.br/compras, www.pge.sp.gov.br e https://
www.gov.br/pncp/pt-br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025
Objeto: Aquisição de recarga e extintores. À vista dos elementos informativos 
constantes do presente processo, e em especial, a decisão do Pregoeiro e equipe de 
apoio encarregada de julgar e processar o Pregão Eletrônico 36/2025, homologo e 
adjudico a licitação, promovida para Aquisição de recarga e extintores.

Cajuru/SP, 07 de julho de 2025.
Alex Moretini

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 42/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação e exploração da 
praça de alimentação, na área denominada “Parque de Exposições Nene Tincani” por 
ocasião da 39ª EXPOGAL. O Município de Cajuru informa a todos interessados em 
participar do referido pregão que o mesmo será retifi cado para alterações no termo de 
referência. Altera-se também a data da sessão para o dia 31/07/2025 às 09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO 45/2025
Objeto: Aquisição de ônibus com capacidade para 36 lugares com no máximo 15 
anos de fabricação. Data de abertura: 24 de julho de 2025 às 09h00. Plataforma – 
ComprasBR.

PREGÃO ELETRÔNICO 49/2025
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de estrutura para realização do 
evento denominado “EXPOGAL 2025”, a ser realizada no mês de agosto do corrente 
ano, com fornecimento de estrutura, equipamentos, materiais, mão de obra e outros. 
Data de abertura: 24 de julho de 2025 às 14h00. Plataforma – ComprasBR.

Cajuru, 04 de julho de 2025. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
RETIFICAÇÃO DE DATA DA HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2025
Objeto: Fornecimento de medicamentos. Altera-se a data de: 03 de julho de 2025. 
Para a data: 07 de julho de 2025.

Cajuru/SP, 07 de julho de 2025. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2025 

OBJETO: Acha-se aberto o Pregão Eletrônico para contratação de empresa de engenharia 
especializada no ramo para a execução de 19.046,61 m² de recapeamento asfáltico, com 
C.B.U.Q. – Concreto Betuminoso Usinado a Quente, na espessura de 3,0 cm, bem como para a 
execução de sinalização viária (vertical e horizontal), de determinados trechos de 05 (CINCO) 
arruamentos da cidade, conforme projeto fornecido, com fornecimento de materiais, mão de 
obra e equipamentos necessários, conforme especi cações e quantidades contidas em Edital 
completo. O edital encontra-se à disposição no Portal www.cravinhos.sp.gov.br e plataforma 
www.bllcompras.org.br. Endereço: Rua Tiradentes, nº 253. Entrega e abertura das propostas: 
Dia: 23/07/2025 às 10:00 horas. Cravinhos,04 de julho de 2025. 

(a) Itamar Gomes Bueno. Prefeito Municipal.
CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 

OBJETO: “O CHAMAMENTO PÚBLICO para a seleção contínua de pessoas jurídicas 
legalmente constituídas e regularmente estabelecidas, interessadas na prestação de serviços de 
fornecimento de medicamentos de alto custo, conforme especi cações constantes no Termo de 
Referência (Anexo IV), com base no maior percentual de desconto aplicado sobre a Tabela 
CMED, destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda 
por ordem judicial, dos quais a Secretaria Municipal de Saúde não possua em estoque, com 
descontos prede nidos neste instrumento com base no PMVG sobre as Tabelas CMED, ABC 
FARMA, a Lista de Preços de Medicamentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, em conformidade com o arts. 74, IV, 79, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021”. O edital encontra-se à disposição no Portal www.cravinhos.sp.gov.br. Entrega e abertura 
das propostas a partir do dia: 08/07/2025 às 09:00 horas. Cravinhos, 04 de julho de 2025.

(a) Itamar Gomes Bueno - Prefeito Municipal de Cravinhos.
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2025 

OBJETO: Acha-se reaberto o Pregão Eletrônico para Contratação de empresa de engenharia 
especializada no ramo de obras de infraestrutura urbana para a execução: “Pavimentação da 
Estrada Rural CRV 352”’, conforme projeto fornecido, com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos necessários; conforme especi cações e quantidades contidas em Edital 
completo. O edital encontra-se à disposição no Portal www.cravinhos.sp.gov.br e plataforma 
www.bllcompras.org.br. Endereço: Rua Tiradentes, nº 253. Entrega e abertura das propostas: 
Dia: 23/07/2025 às 9:00 horas. Cravinhos,04 de julho de 2025. 

(a) Itamar Gomes Bueno - Prefeito Municipal.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 – SRP Nº 06/2025; 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATE-
RIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSUMO, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE BOFETE. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item; PAGAMENTO: con-
forme edital; RETIRADA DE EDITAL: www.licitardigital.com.br; licitacao@bofete.sp.gov.br, podendo 
ser consultado no sitio oficial www.bofete.sp.gov.br; INÍCIO DA FASE DE LANCES: 18/07/2025, às 
09h30; LOCAL: sítio www.licitardigital.com.br. Os demais atos estarão disponíveis no endereço ele-
trônico www.bofete.sp.gov.br. 

Bofete, 04 de julho de 2025. Eugênio Carlos Alves – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025; OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO TÁTICO E OPERACIONAL PARA A GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor 
preço por lote; PAGAMENTO: conforme edital; RETIRADA DE EDITAL: www.licitardigital.com.br; 
licitacao@bofete.sp.gov.br, podendo ser consultado no sitio oficial www.bofete.sp.gov.br; INÍCIO DA 
FASE DE LANCES: 18/07/2025, às 14h30; LOCAL: sítio www.licitardigital.com.br. Os demais atos 
estarão disponíveis no endereço eletrônico www.bofete.sp.gov.br.

Bofete, 04 de julho de 2025. Eugênio Carlos Alves – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 48/2025 

PROCESSO N.º 1990/2025
EDITAL N.º 94/2025

Objeto: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Conjuntos de Bolsas e 
Placas de Ostomia, Insumos Correlatos e Materiais para Curativos.
Data final para recebimento das propostas: 18/07/2025 às 08h30min.
Data para abertura e análise das propostas: 18/07/2025 às 08h32min.
Informações pelo fone: (15) 3384-2994. Site: www.cerquilho.sp.gov.br e www.novob-
bmnet.com.br

PAULO ROBERTO PILON - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Eldorado, o Pregão Eletrônico nº 012/2025, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa especializada para a manutenção 
e regularização das estradas vicinais dentro do perímetro do município de Eldorado/SP, com extensão 
total de 105 km tendo 3 etapas de 35 km cada etapa, abrangendo os serviços de regularização e 
cascalhamento da plataforma da estrada a ser recuperada, proporcionando a conformação transversal 
e longitudinal, com o objetivo de assegurar boas condições de trafegabilidade e limpeza das valas de 
drenagem, utilizando-se, para tanto, de motoniveladora, rolo compactador e escavadeira hidráulica, 
com o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, conforme Termo de Referência, sob 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/07/2025, 
às 09h00min. TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/07/2025, às 09h00min. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: 23/07/2025, às 09h10min. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 23/07/2025, às 
09h20min. LOCAL: http://bnc.org.br - “Acesso Identificado” FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras e Licitações de 2ª a 6ª feira, das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no Paço. Municipal sito à Praça Nossa Senhora 
da Guia, N.º 348, Centro, neste Município de Eldorado/SP ou pelo e-mail: licitacao@eldorado.sp.gov.
br ou pelos telefones (13) 3871-6123.

Prefeitura Municipal de Eldorado, 04 de julho de 2025.
NOEL CASTELO DA COSTA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 95/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025

ADRIANO MARÇAL DA SILVA, Prefeito Municipal de Gavião Peixoto, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que retifica o Edital do Pregão Eletrônico 
nº 23/2025, o qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA EM PRODUÇÃO DE VÍDEO COM O OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE GAVIÃO
PEIXOTO, para alterar o Anexo I – Termo de Referência.
Onde se Lê:
ITEM 02 – VÍDEO COM IMAGEM DE DRONE ITEM 03 – VÍDEO COM DRONE E NARRAÇÃO
Leia-se:
ITEM 02 – VÍDEO COM IMAGEM DE DRONE (ATÉ 2 MINUTOS DE DURAÇÃO) ITEM 03 – 
VÍDEO COM DRONE E NARRAÇÃO (ATÉ 2 MINUTOS DE DURAÇÃO)
Desta forma, de acordo com o disposto na Lei de Licitações, será aberto novo prazo para a sessão 
pública de processamento do citado certame. O encerramento do recebimento das propostas dar-
se- á em 22/07/2025 às 08h30min e a disputa de lances ocorrerá às 09h00min do dia 22/07/2025. 
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Gavião Peixoto/SP, aos 04 de julho de 2025.
ADRIANO MARÇAL DA SILVA

- Prefeita Municipal -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
Extrato de Edital de Credenciamento nº 001/2025

Processo Administrativo n.º 023/2025
Objeto: A Prefeitura de Mariápolis/SP, em cumprimento as Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 027/2023, realizará Credenciamento no dia 28 de julho de 2025, às 09:00 horas, visando a 
credenciamento de leiloeiros oficiais, devidamente inscritos na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, visando à futura contratação para prestação de serviços de leilão público. O Edital está 
disponibilizado de forma resumida no Diário Oficial do Município, em jornal diário de grande circulação 
e na íntegra no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Mariápolis: www.mariapolis.sp.gov.br, na 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas e 
na sede da Prefeitura Municipal de Mariápolis, localizada na Avenida Prefeito Bernardo Meneghetti, 
nº 800 – Bairro: Centro – Mariápolis/SP, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. Quaisquer 
esclarecimentos serão prestados pelo Setor de Licitações, nos dias de expediente, no horário das 
08:00 às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, através do telefone (18) 3586-1227.

Mariápolis /SP, 03 de julho de 2025.
MARCELO BENHOSSI

Secretário de Obras e Almoxarifado

AVISO DE LICITAÇÃO
Leilão Eletrônico n° 01/2025; Edital n° 14/2025; Processo n° 205/2025. OBJETO: ALIENAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS INSERVIVEÍS (veículos e máquinas) NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, 
CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. Início da Etapa de Lances: 30/07/2025 às 09:00h. 
Duração: 03 (três) horas. Local: www.bll.org.br.

Mineiros do Tietê - SP, 04 de julho de 2025 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 33/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025 - EDITAL Nº 31/2025  -  PROCESSO Nº 114/2025 
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar que será realizada licitação aberta pelo Edital nº 31/2025, Processo nº 114/2025, 
na modalidade Concorrência Eletrônica nº 07/2025, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO, LOCALIZADO 
NA RUA ALABIE MICHICHA JORDÃO - SISTEMA DE LAZER 02 E 03 DO CONJUNTO HABITA-
CIONAL SANTA FÉ, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO FID RELATIVO AO PROCESSO SEI nº 
387.00000165/2023-61. O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á em 25/07/2025 às 
08h30min e a disputa de lances ocorrerá às 09h00min de 25/07/2025. O instrumento convocatório 
e seus anexos encontram-se disponíveis a partir de 07/07/2025 no site oficial da Prefeitura Munici-
pal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br e www.bll.org.br. Informações podem ser obtidas 
através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do e-mail: rubens@novaeuropa.sp.gov.br ou  
licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br. 

Nova Europa/SP, 04 de julho de 2025. LIDIANE LUIZE RODIGUES - Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N.º 48/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2025 
TIPO: Menor preço por item. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PÃES, BISCOITOS E OUTROS PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO ANEXO I. LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/21, de 1º 
de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 
1.933/24 de 11 de janeiro de 2024. PUBLICAÇÃO: 04/07/2025 15:59. INÍCIO REC. PROPOSTA: 
08/07/2025 08:00. FIM REC. PROPOSTA: 21/07/2025 08:59. INÍCIO DISPUTA: 21/07/2025 09:30. 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE. TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO. Para demais informações 
contato via e-mail: prefeitura@orindiuva.sp.gov.br, telefone: 1738169600 ou acesso pelo link: 
https://bllcompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DGJzoaXSYKSfQ2STeu 
EvuWsT7eSAk%2FEBpgDDgTsygMeG3f9fnpi7%2FULdoDSogSZgSNGPBMIgBKOcYG7x 
zfBk%2FNZGBTHcpRJfR2MxyWs5z8Ak%3D 

Orindiúva - SP, 04 de julho de 2025
Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Orindiúva

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL-SP
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025

Comunicamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 017/2025, cujo objeto é o REGIS-
TRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
REALIZAÇÃO DE COLETAS E PROCESSAMENTO DE EXAMES LABORATORIAIS 
DIVERSOS, PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, foi re-
tificado. Data de início do recebimento de propostas: 08/07/2025 às 08h. Data de 
encerramento do envio de propostas: 22/07/2025 às 23h59min. Data da abertura 
da sessão: 23/07/2025 às 09h. O referido Pregão Eletrônico será operado na Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil – BLL Compras. Edital retificado completo nos sites: 
www.riversul.sp.gov.br e https://bllcompras.com. 

Riversul, 07/07/2025
Marcos Roberto dos Santos - Pref. Municipal.

Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico - PROCESSO Nº 47/25 – Pregão nº 11/25

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Eletrônico) acima citado para ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE DE SAÚDE DE RUBINÉIA E DISTRITO DE ESMERALDA, 
conforme descritivo constante do edital, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas 
Eletrônicas será a partir do dia 04/07/2025 as 16h00min até as 10h30min do dia 24/07/2025, estando 
a sessão de disputa agendada para o dia 24/07/2025 às 13h30min, sendo o acesso à sessão por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Bolsa de Licitações do Brasil BLL, 
através do sítio: www.bll.org.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 04/07/2025, 
além da página da BLL, citada anteriormente, no site www.rubineia.sp.gov.br e no Setor de Licitações 
da Prefeitura, na Praça Osmar Novaes, 700, centro, pelo telefone (17) 3661-9099.

Rubinéia, 04 de julho de 2025 
Alex Olivo – Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2025

Tipo: Menor preço por Item.
OBJETO: Aquisição de pneus.
Informações pelo fone: (18)3639 9029, site: http://www.saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-
concursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 18/07/2025 – HORÁRIO: a partir das 09h00.

Luiz Carlos dos Reis Nonato - Prefeito

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO  
DO ARACANGUÁ/SP

PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025
REABERTURA

O Município de Tambaú torna público aos interessados que através do sistema eletrônico de contra-
tações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL”, encontra- se reaberto o Pregão 
Eletrônico nº 12/2025 para sistema de registro de preços para eventual aquisição de ferragens e 
materiais de serralheria. Encerramento dia 23/07/2025 às 08:30h. Valor estimado R$ 490.959,94. 
O edital e anexos encontram-se disponíveis no site www.tambau.sp.gov.br link Licitações,  
www.pncp.gov.br e www.bll.org.br. 

Tambaú, 04 de julho de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real.

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

PROCESSO SEI Nº 3556305.406.00004160/2025-81
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 109/2025.

EDITAL Nº 21/2025.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025.

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓDULOS TIPO CIRCUITO PARA SOCIALIZAÇÃO E 
RECREAÇÃO INFANTIL (PLAYGROUNDS).
Edital, na íntegra, à disposição dos interessados, através dos sites (www.valparaiso.sp.gov.br e 
https://www.bnc.org.br), bem como no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). O recebimento 
das propostas dar-se-á, exclusivamente, por meio eletrônico, através da plataforma https://www.bnc.
org.br (Bolsa Nacional de Compras) até às 08h45min do dia 23/07/2025. A sessão pública será 
iniciada às 09h do mesmo dia. Maiores informações nos sites já mencionados, pelo telefone (18) 
3401-9200 – ramal 230 – Departamento de Licitações e Contratos, ou ainda, pela Plataforma BNC 
(Bolsa Nacional de Compras) – Telefone e Whatsapp: (42) 3026-4550 – e-mail: contato@bnc.org.br.

Valparaíso-SP, 04 de julho de 2025.
CARLOS ALEXANDRE PEREIRA

Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA
EDITAIS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025 - Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de 
queijos, presuntos, linguiças e salsichas, para atendimento das Secretarias e Departamentos Muni-
cipais, de acordo com as quantidades, especifi cações e unidades descritas na tabela constante do 
Termo de Referência. Sessão Pública: 24 de julho de 2025 às 08:30 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal, endereço abaixo.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025 - Objeto: Registro de preços para futura contratação de em-
presa para prestação de serviços comuns, visando a locação de caminhão basculante (caçamba), 
trucado, 3 eixos, capacidade mínima de 12 metros cúbicos, cabine simples, bom estado de conser-
vação em relação à mecânica, carroceria e estofados, quilometragem livre, com operador (motorista), 
combustível e manutenção preventiva e corretiva por conta da contratada. Poderão ser solicitados até 
02 (dois) caminhões em diárias independentes, totalizando 120 (cento e vinte) diárias, de acordo com 
as especifi cações constante do Termo de Referência. Sessão Pública: 24 de julho de 2025 às 08:30 
horas, na sede da Prefeitura Municipal, endereço abaixo.
INFORMAÇÕES: Na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, sita Avenida Evaristo Vaz nº 1.190 
- Centro, ou pelo fone (0xx16) 3251-9422 - Ramais 239/ 240/ 241/ 242/ 243/ 246 e 260. Os editais 
poderão ser lidos ou obtidos, através dos sites: www.guariba.sp.gov.br / www.bll.org.br, durante os 
dias: 08 a 23 de julho de 2025 (Pregões Eletrônicos n°s 068/2025 e 069/2025).

Guariba, 04 de julho de 2025. Francisco Dias Mançano Júnior - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
Departamento de Licitações - Rerratifi cação - Processo 070/2025 - Pregão Eletrônico 024/2025 

Objeto: Registro de Preços para objetivando a contratação de empresa(s) especializada(s) na realização de 
exames diagnósticos de média e alta complexidade, destinados a usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS – da rede pública de atenção à saúde do município de Jardinópolis. Devido a alterações do Edital fi ca 
prorrogada a Data de cadastro das Propostas e disputa de lances para 23.07.2025 a partir das 09:00 horas. 

Informações poderão ser obtidas no endereço eletrônico pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025

O MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado de São Paulo, com sede administrativa localizada na Praça Antônio 
Prado, nº 70, Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quem possa interessar que se encontra 
aberto o PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI, tendo como objeto a CONVOCAÇÃO 
DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS INTERESSADAS EM APRESENTAR ESTUDOS TÉCNICOS, ECONÔMICO-
-FINANCEIROS E JURÍDICOS PARA MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BARRINHA-SP (“MUNI-
CÍPIO”), PARA PROJETO DENOMINADO PARCERIA PÚBLICO PRIVADA EM MODALIDADE DE CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA PARA A GESTÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (“PROJETO”), PARA SUBSIDIAR EVENTUAL PROCESSO DE CONTRA-
TAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE BARRINHA. As petições/requerimentos de autorizações deverão atender às 
diretrizes estabelecidas pelo instrumento convocatório e seu anexo, devendo os interessados apresentar 
toda a documentação por meio eletrônico na plataforma do BR CONECTADO no seguinte endereço www.
licitacaobarrinha.com.br até horário fixado para a abertura da sessão de análise das petições, a saber: 
até as 09:00 hs do dia 29/07/2025. O edital na íntegra poderá ser consultado pelos interessados no site 
supracitado, e também no PNCP – https://pncp.gov.br/. 

Barrinha/SP, aos 04 de julho de 2025./  Maria Lucia Teresinha Grotta/ Pefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
A Prefeitura Municipal de Barrinha/SP, torna público o PREGÃO N° 037/2025 (FORMA ELE-

TRÔNICA), que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPA-

MENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS A MUNICIPALIDADE. Endereço eletrônico no qual 

ocorrerá a sessão pública: www.licitacaobarrinha.com.br - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

até as 09:00 do dia 21 de julho de 2025.

O Edital na íntegra poderá ser consultado pelos interessados no site supracitado, e também 

no PNCP - https://pncp.gov.br/.

Barrinha, 04 de julho de 2025.

MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA

Prefeita

CHAMADA PÚBLICA nº 01/2025(ADMGOV)
Processo nº 49.461

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Governo, torna público e para conhecimento dos interessados, a CHAMADA 
PÚBLICA nº 01/2025(ADMGOV) visando o credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais, 
para realização de leilões de bens móveis inservíveis de propriedade da Prefeitura do Mu-
nicípio de Piracicaba, consoante as disposições do referido Edital e seus anexos, devendo 
as interessadas apresentarem os documentos necessários no período 08 de julho a 22 de 
julho de 2025.
O Edital completo poderá ser obtido pelo site www.piracicaba.sp.gov.br ou pelo endereço 
eletrônico Sem Papel – https://sempapel.piracicaba.sp./atendimento/servicos

Piracicaba, 04 de julho de 2025.
João Victor Rossi de Blasco

Secretário Municipal de Administração e Governo

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 69/2025

LEI 14.133/21
O Município de Timburi, Estado de São Paulo, através do Prefeito Municipal, Lei nº 14.133/21 e 
suas posteriores alterações, torna público aos interessados que realizará processo de licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme as condições fixadas no Edital e seus 
Anexos, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, MODO DE DISPUTA “ABERTO”. Início da sessão 
e credenciamento: 09h30min do dia 22/07/2025. OBJETO: Registro de preços para a aquisição 
de medicamentos diversos. Retirada do edital e local para informações: Setor de Licitações e 
Contratos – Rua 15 de Novembro, nº 467 - Centro, Timburi/SP. Email: licitacao@timburi.sp.gov.
br ou licitacaotimburi@hotmail.com. Telefone: (14) 3389.9100. Site: www.timburi.sp.gov.br, http://
www.transparenciacidadao.com.br/faces/paginas/contratos.xhtml, Portal Nacional de Contatações 
Públicas – PNCP, https://bll.org.br/ e também pelo suporte da BLL (41) 3097-4600. Timburi, 04 de 
julho de 2025. CRISTIANO DA CUNHA AMORIM - Prefeito Municipal.

UNESP - FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
E TECNOLÓGICAS CAMPUS DE DRACENA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 08/2025 
Encontra-se aberto na Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas da UNESP - Campus de Dracena, 
UASG 102329, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025-FCAT, N° DA 
COMPRA 90008/2025, objetivando a AQUISIÇÃO DE LIVROS NACIONAIS PARA O ACERVO 
DA BIBLIOTECA DA FACULDADE, cujo critério de escolha é o de MENOR PREÇO por ITEM. 
A abertura da sessão pública “on-line” será no dia 18 de JULHO de 2025 às 09:00 horas junto ao endereço 
eletrônico www.compras.gov.br. As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o endereço eletrônico 
citado durante o período de 07 de julho de 2025 até o dia e horário previstos para a abertura da referida 
sessão pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais da 
UNESP - Campus de Dracena, sito à Rod. Comte. João Ribeiro de Barros, Km 651, Dracena/SP, CEP 17.915-
899 e e-mail: licitacoes@dracena.unesp.br. O Edital na íntegra consta dos sites www.unesp.br/licitacao, 
https://www.dracena.unesp.br/#!/licitacoes/licitacoes-2025/, e http://www.gov.br/pncp/pt-br (PROC. n° 213/2025).

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS 
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS V Barretos, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº167/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao 
Processo n° 024.00091648/2025-66 cujo objeto é a Aquisição de MEDICAMENTOS para atender 
pacientes deste DRS V. A data da abertura do certame será no dia 04/08/2025 a partir das 
08h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 90067/2025, referente ao Processo 20250704344, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 31 de julho 
de 2025, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS 
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS V Barretos, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº168/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao 
Processo n° 024.00092861/2025-95 cujo objeto é a Aquisição de MATERIAIS para atender 
pacientes deste DRS V. A data da abertura do certame será no dia 04/08/2025 a partir das 
08h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS 
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS V Barretos, a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº169/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, referente ao 
Processo n° 024.00094108/2025-34 cujo objeto é a Aquisição de MEDICAMENTOS para atender 
pacientes deste DRS V. A data da abertura do certame será no dia 05/08/2025 a partir das 
08h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br.

B11gazetasp.com.br
SÁBADO, 5 A SEGUNDA-FEIRA, 7 DE JUlhO DE 2025 Economia

PRIME SISTEMAS INVESTIMENTOS S/A
CNPJ 41.757.422/0001-93 - NIRE 35.300.567.561

ERRATA
Referente a Ata de AGE publicada neste jornal nas 
edições de 12/06/2025, onde se lê Realizada em 
10 de fevereiro de 2025; leia-se Realizada em 14 
de fevereiro de 2025; e onde se lê aos 10 dias de 
fevereiro de 2025, leia-se aos 14 dias de fevereiro 
de 2025.

ÁPICE REPRESENTAÇÕES & ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária ÁPICE Representações & Administração de Bens S/A CNPJ/MF nº 42 .422.182/0001-39 - NIRE nº35.300.571.452

Local: Rua Duarte de Freitas, nº 35, Apto 86, Parque Monte Líbano, Mogi das Cruzes/SP, CEP 08780-240. Presença: A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos Editais 
de Convocação conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: Alessandro Rocchi, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG nº 
29.491.760-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF nº 220.226.188-58, residente e domiciliado nesta Capital, no Estado de São Paulo, na Rua João Roque, nº 167, Imirim, CEP 02472-000, 
atuando neste ato como Presidente; e Karla Nikelanya da Silva Rocchi, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG nº 32.258.959-9 
(SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o nº 317.438.488-54, residente e domiciliada nesta Capital, no Estado de São Paulo, na Rua João Roque, nº 167, Imirim, CEP 02472-000, atuando 
neste ato como Secretária. Ordem do dia: I) Renúncia dos membros da diretoria; II) Eleição dos membros da diretoria; III) Posse dos membros da administração; e IV) Reforma do 
Estatuto Social. Iniciados os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Os diretores que ocupam o cargo de Diretor Presidente o Sr. 
Alessandro Rocchi, já qualificado anteriormente, e Diretora Vice-Presidente a Sra. Karla Nikelanya da Silva Rocchi, já qualificada anteriormente, renunciam aos respectivos cargos de 
Diretor Presidente e Diretora Vice Presidente, colocando-os à disposição em 26/05/2023. Item “II” da ordem do dia: Em decorrência no item (1) acima, foi aprovada: a) a eleição da Sra. 
Karla Nikelanya da Silva Rocchi, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do RG nº 32.258.959-9 (SSP /SP), inscrita no CPF /MF sob o nº 
317.438.488-54, residente e domiciliada nesta Capital, no Estado de São Paulo, na Rua João Roque, nº 167, Imirim, CEP 02472-000, ao cargo de Diretora Presidente. O mandato do 
membro da Diretoria ora eleita se encerrará em 01/05/2024. b) a eleição do Sr. Alessandro Rocchi, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG nº 29.491.760-3 (SSP /SP), inscrito 
no CPF /MF nº 220.226.188-58, residente e domiciliado nesta Capital, no Estado de São Paulo, na Rua João Roque, nº 167, lmirim, CEP 02472-000, ao cargo de Vice Presidente. O 
mandato do membro da Diretoria ora eleita se encerrará em 01/05/2024. Item “III” da ordem do dia: A totalidade dos acionistas reunidos nesta Assembleia, deram posse nesta data ao 
membro eleito da administração, que assina esta Ata, que substituirá o Termo de Posse, confirmando o compromisso assumido, não estando impedida por lei especial, ou condenada por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos. Item “IV” da ordem do dia: Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar, devidamente consolidado, com redação constante no 
Anexo 1. Esgotada então a ordem do dia, a Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como nenhum acionista manifestou-se e nada mais havendo a tratar, a cessão 
foi suspensa para lavratura dessa Ata. Reabertos os trabalhos, esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por 
unanimidade de votos, sem ressalvas ou reservas de qualquer natureza. Esta Ata contém 03(três) páginas e confere com a original lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral dessa 
Sociedade. Mogi das Cruzes, 26 de maio de 2023. Alessandro Rocchi Diretor Presidente - renunciante/ Presidente da mesa Karla Nikelanya da Silva Rocchi Diretora Vice-Presidente 
- renunciante/ Secretária da mesa Karla Nilkelanya da Silva Rocchi Diretora Presidente Eleita Alessandro Rocchi Diretor Vice Presidente Eleito. Visto do Advogado: Dr. Flavio 
Rocchi Junior OAB/S9 nº 249.767.  ÁPICE REPRESENTAÇÕES & ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A ANEXO I Estatuto Social ÁPICE REPRESENTAÇÕES & 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/A I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração Art. 1º - ÁPICE REPRESENTAÇÕES & ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/ A, 
sendo uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º - A sociedade tem sede, 
foro e administração no município de Mogi das Cruzes, no Estado de São Paulo, na Rua Duarte de Freitas, nº 35, Apto 86, Parque Monte Libano, CEP 08780-240, podendo abrir e fechar 
filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério da Diretoria com anuência expressa da Assembleia Geral. Art. 3º - A sociedade tem por objeto 
social as seguintes atividades: I - Representação Comercial; II - Administração de bens móveis e imóveis próprios e de terceiros; III - Participação no quadro societário como quotista ou 
acionista de outras pessoas jurídicas. Art. 4º - A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II - Capital Social  - Art. 5º - O capital social fechado, subscrito em moeda corrente 
nacional é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Art. 6º - Cada ação ordinária 
dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. III - Administração Art. 7º - A administração da Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente 
Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia geral. Parágrafo Único - A Diretoria deverá ser 
composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como Diretor (a) Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º - Nos 
casos de ausência ou impedimentos temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. § 1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos respectivos cargos e no pleno 
exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. § 2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus cargos mediante 
o termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. § 3º. Apenas pessoas naturais poderão ser eleitas para 
membros dos órgãos de administração. § 4º. A posse de administrador residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País. Art. 10 º 
- Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11 - Compete ao (a) 
Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo 
ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário 
para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou alienar quaisquer bens que estejam incluídos na 
inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto Social. § 1 º. Fica determinado por este instrumento social, que deverá haver a aprovação de no 
mínimo 80% (oitenta por cento) dos acionistas com direito a voto, em Assembleia Geral designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer bens do 
ativo imobilizado desta sociedade, bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem a prévia 
autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para esse ato de venda específico. § 2º. Fica vedado ao Diretor Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em sua 
ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da 
Assembleia Geral. Art. 12 - Compete ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser registradas 
no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando do exercício da Presidência, onerar a sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis 
em garantia sem a ptrévia aprovação da Assembleia Geral. Art. 13 - As procurações deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes e 
deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a questões judiciais (ad judicia) que não necessitarão de 
prazo de validade. Art. 14 - A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. IV - Conselho de Administração - Art. 15 - O Conselho de Administração 
poderá, ou não, ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, permitida a reeleição. § 1 º· Os membros do Conselho 
de Administração serão empossados pela assembleia geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”. § 2 º. O Conselho de 
Administração terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16 - A administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de 
Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 
(cinco), acionistas ou não, da Sociedade. § 1 º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com a presença de 
todos os membros do Conselho de Administração. § 2º. Em caso de ausência justificada ou impedimento temporário de um dos membros do Conselho de Administração, este poderá 
delegar os seus poderes a um procurador que deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de Administração. § 3º. Os membros do Conselho de Administração poderão ser 
destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a Presidência do Conselho de Administração em caso de vacância deste. Na 
hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e vice-presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. 
Art. 18 - Compete ao Conselho de Administração: I - Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II- Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições, 
observado o que a respeito dispuser este Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura de controles internos e as medidas adotadas pela diretoria 
para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral 
nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; V - Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar sobre os investimentos em projetos 
de expansão e melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de Administração; VII - Escolher e destituir os auditores independentes, se 
houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e atribuições. V - Conselho Fiscal - Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, 
conforme decisão da Assembleia Geral e será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não. Art. 20 - O Conselho 
Fiscal, será eleito e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a característica de funcionamento não permanente, sendo permitida a reeleição 
de seus membros. § 1º. Quando o funcionamento não for permanente, será instalado pela Assembleia Geral a pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na 
primeira assembleia- geral ordinária após a sua instalação. § 2º. O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará as demonstrações financeiras ao menos 
trimestralmente. § 3º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho 
Fiscal. § 4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. § 5 2. - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas 
lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes 
que lhe são conferidos por lei: I - Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; II - Opinar sobre 
o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia geral; III - Opinar sobre as 
propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembleia geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de 
investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV - Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de 
administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir 
providências úteis à companhia; V - Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos de administração retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre 
que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI - Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela companhia; VII - Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e sobre elas opinar; VIII - Exercer essas 
atribuições, durante liquidação. Art. 22 - A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho 
da função, será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não 
computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros. VI - Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal  - Art. 23 
- Compete à assembleia geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes respectivos, dos quais se arquivará 
cópia autêntica na sede da companhia, bem como os comprovantes das demais condições de elegibilidade (inexistência de impedimentos). VII - Assembleia Geral - Art. 24 - A 
Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o Estatuto Social, possui poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar 
as resoluções que julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Art. 25 - A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente da Companhia, ou pelo 
substituto que este vier a designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. § 1º. O (A) Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o Secretário (a) da mesa. 
§ 2 º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da Companhia, podendo ser realizada fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. § 3 º. Além 
da forma presencial a Companhia poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem com a confidencialidade das 
informações geradas na referida Assembleia. Art. 26 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, após o término do exercício social, 
para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação 
aplicável exigirem decisões dos acionistas. Art. 28 - Somente poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos nomes estejam inscritos no Livro de Registro 
de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente Assembleia. Parágrafo Único - O acionista pode ser representado em 
Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado, desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 - A 
assembleia geral extraordinária, que tiver por objeto a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 
(dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, com qualquer número. Art. 30 - Havendo a presença da 
totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a exigência da publicação dos Editais de Convocação, conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976. VIII - Exercício Social - Art. 31 - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de março 
de cada ano. Parágrafo Único. O (A) Diretor (a) poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados 
nesses balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral. Art. 32 - Do lucro líquido 
apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte 
por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por cento) depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou 
contingências. e) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX - Liquidação - Art. 33 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas 
as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X - Disposições Gerais - Art. 34 - Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos 
pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. Mogi das Cruzes, 26 de maio de 2023. Karla Nikelanya da Silva Rocchi CPF/MF nº 317 .438 .488 -54 Presidente Alessandro 
Rocchi CPF /MF nº 220 .22 6.188-58 Vice- Presidente Dr. Flávio Rocchi Junior OAB/SP nº 249.767 Advogado. Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o 
registro so o número 272.751/23-6 em 07/jul/2023 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Indústria e Comércio Jolitex Ltda.
CNPJ/MF 61.808.531/0003-61 - NIRE 35.201.167.769

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 03 de Julho de 2025
Data, Hora e Local: Aos 03 dias do mês de julho de 2025, às 14:00 horas, na sede social da Indústria 
e Comércio Jolitex Ltda., localizada no Município de Diadema, Estado de São Paulo, na Avenida Casa 
Grande, n. 2236 e n. 2146, Galpões 3, 4 e 7, Salas 1 a 3, Casa Grande, CEP 09961-350 (“Sociedade”). 
Convocação e Presença: Tendo em vista o comparecimento da totalidade dos sócios quotistas da Sociedade 
e, de acordo com o § 2º do artigo 1.072 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, foram dispensadas 
as formalidades de convocação. Composição da Mesa: Presidente: Tibério Katz; e Secretário: Gabriel Andre 
Katz Hohn. (i) Ordem do Dia: Deliberações: (i) reduzir o capital social da Sociedade de forma proporcional à 
participação de cada sócio quotista, uma vez que o capital social se encontra excessivo em relação ao objeto 
da Sociedade, mediante a reconversão às Reservas de Incentivos Fiscais; (ii) consignar que a redução do 
capital social da Sociedade somente se tornará eficaz após o decurso do prazo de 90 dias para a oposição 
dos credores quirografários, contados da data de publicação da presente ata; (iii) alterar a Cláusula 5ª do 
contrato social da Sociedade em decorrência da redução do capital social; e (iv) autorizar a administração 
da Sociedade a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas. Deliberações: 
Instalada a reunião, os sócios quotistas da Sociedade, após análise da matéria constante da ordem do dia, 
resolvem, por unanimidade: (i) Preliminarmente, os sócios quotistas esclareceram que, conforme deliberado 
na 57ª Alteração do Contrato Social da Sociedade, arquivada sob o nº 132.434/24-6 na JUCESP, em 
sessão de 02 de abril de 2024, o capital social da Sociedade foi aumentado de R$ 12.000.000,00 para 
R$ 105.855.978,00, um aumento, portanto, de R$ 93.855.978,82, representando 93.855.978 novas 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, desprezando-se os R$ 0,82, integralizadas mediante a 
conversão e capitalização das Reservas de Incentivos Fiscais da Sociedade. Considerando, contudo, que o 
valor atual do capital social passou a ser excessivo em relação ao objeto social, os sócios quotistas deliberam 
por aprovar a redução do capital social da Sociedade, de R$ 105.855.978,00 para R$ 12.000.000,00, 
representando uma redução de R$ 93.855.978,00, mediante a reconversão do montante reduzido às 
respectivas contas de Reservas de Incentivos Fiscais da Sociedade, preservando-se os valores originalmente 
contabilizados nas rubricas “Incentivos Fiscais”, “Incentivos Fiscais - ICMS/SC” (crédito presumido de ICMS/
SC), “Incentivos Fiscais - Red. Base ICMS/SP” (redução da base de cálculo de ICMS/SP) e “Incentivos 
Fiscais - ICMS Outorgado/SP” (crédito outorgado de ICMS/SP) que, por sua vez, passará a refletir o valor de 
R$ 43.145.259,83, considerando que foram desprezados R$ 0,82 quando da realização do aumento do 
capital social. (ii) As deliberações aprovadas acima somente se tornarão eficazes após o decurso do prazo 
de 90 dias, para a oposição dos credores quirografários, contados da data de publicação da presente ata, 
desde que não haja oposição de qualquer credor; ou caso haja oposição de credores, a Sociedade com-
prove o pagamento da dívida ou o depósito judicial do respectivo valor; (iii) Aprovam em decorrência do 
quanto deliberado nos itens acima, a alteração do caput da Cláusula 5ª do contrato social da Sociedade, 
passando a participação societárias dos sócios quotistas serem as seguintes: “Cláusula 5ª O capital social 
é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) divididos em 12.000.000 (doze milhões) quotas, de 
valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, e 
assim distribuídos: Sócio: Lili Mandel Rozenzweig de Katz - Quotas: 3.420.000 - %: 28,50000% - Valor: 
3.420.000,00; Sócio: Tiberio Katz - Quotas: 4.349.998 - %: 36,24998% - Valor: 4.349.998,00; Sócio: 
Gabriel Andre Katz Hohn - Quotas: 4.229.998 - %: 35,24998% - Valor: 4.229.998,00; Sócio: Eduardo 
Katz - Quotas: 1 - %: 0,00001% - Valor: 1,00; Sócio: Daniel Katz - Quotas: 1 - %: 0,00001% - Valor: 
1,00; Sócio: Robert Mark Katz Hohn - Quotas: 1 - %: 0,00001% - Valor: 1,00; Sócio: Alexandre Mark Katz 
Hohn - Quotas: 1 - %: 0,00001% - Valor: 1,00; Total: Quotas: 12.000.000 - %: 100,000% - Valor: R$ 
12.000.000,00. (iv) Autorizam a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à efetiva-
ção das deliberações propostas na presente reunião. Encerramento e Aprovação da Ata: nada mais havendo 
a ser tratado, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e as-
sinada por todos os sócios quotistas. Mesa: Presidente, Tibério Katz; Secretário: Gabriel Andre Katz Hohn; 
Sócios Quotistas: Lili Mandel Rozenzweig de Katz, Tiberio Katz, Gabriel Andre Katz Hohn, Eduardo Katz, 
Daniel Katz, Robert Mark Katz Hohn, e Alexandre Mark Katz Hohn. Diadema - SP, 03 de julho de 2025.

I.M.P. SOLUÇÕES LOGISTICAS LTDA
CNPJ nº 60.217.385/0001-75 - NIRE nº 3526610197-5

MEMORIAL DESCRITIVO/DECLARAÇÕES ART. 1º, ITENS 1º a 4º DO DECRETO Nº 1.102/1903 - Armazém Geral
MEMORIAL DESCRITIVO

A sociedade empresária I.M.P. SOLUÇÕES LOGISTICAS LTDA, registrada Na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 3526610197-5, 
inscrita no CNPJ nº 60.217.385/0001-75, localizada no endereço Rua Erminio Lopes, 96 – Polo Industrial II - Jandira/SP - CEP 06612-265, ESTABELECE 
as tarifas remuneratórias de sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: CAPITAL: O valor do Capital Social da Matriz é R$ 
400.000,00 (Quatrocentos mil reais). CAPACIDADE: A área de armazenagem do galpão é de 1.862,66m² (metros quadrados) e 20.988,00m³ (metros 
cúbicos). COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições 
de uso imediato. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com 
os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O 
Armazém Geral não receberá mercadorias de natureza agropecuária, perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precauções ou controles especiais. As 
Mercadorias armazendas serão nacionais e estrangeiras e/ou já nacionalizadas. Toda a Mercadoria estrangeira a empresa acimacitada se comprometerá 
a obter nos órgãos específicos as necessárias autorizações. DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS EQUIPAMENTOS DO ARMAZÉM CONFORME O TIPO DE 
ARMAZENAMENTO: características, quantidade e capacidade.

Cálculo de Carga Térmica

Informações Carga ANTE CÂMARA
CÂMARA 

RESFRIADOS CÂMARA CONGELADOS CÂMARA CONGELADOS
Sistema Climatizados Resfriados Congelados Congelados

Temperatura Ambiente 38 38 38 38
∆T Condensação 7 7 7 7

Temperatura de Evaporação 0,0 -6,0 -28,0 -35,0 -28,0 -35,0
Temp. Interna [°C]: 8,0 0,0 -27,0 -27,0

∆T Evaporação 8,0 6,0 8,0 8,0
Largura [m]: 8,36 10,85 10,10 10,10

Comprimento [m]: 27,20 29,40 50,05 50,05
Pé-Direito [m]: 7,00 12,00 12,00 12,00

Informações Forçadores de Ar
Modelo Evaporador Elgin MPE342 HPL730 (Exist.) HPL910 

(Exist.) HPL910 HPL910 
(Exist.) HPL910

Quantidade de Evaporadores x Câmara 4 2 2 2 2 2
Tensão 380V-3F 380V-3F 380V-3F 380V-3F

Tipo de Degelo Eletrico Eletrico Eletrico Eletrico
Corrente Ventilador Unit. (A) 2,4 8,6 8,6 8,6

Corrente Degelo Unit. (A) 10,0 39,5 39,5 39,5
Diâmetro Ventilador (mm) 450 800 800 800

Qtd. Ventilador x
Evaporador 2 2 2 2

Flecha de Ar (m) 23 27 27 27
Vazão de Ar (m³/h) 10.536 41.118 39.182 39.182

Nº Trocas 26 21 26 26
Conexões (entrada x saída) 1.1/8” x 1.3/8” 1.1/8” x 2.1/8” 1.1/8” x 2.1/8” 1.1/8” x 2.1/8”

Conexão Drenagem 1” 2.1/2” 2.1/2” 2.1/2”
Peso Evaporador (kg) 63 297 322 322

Carga Requerida por evaporador (kcal/h) 10.744 19.301 23.059 23.059
Capacidade Evaporador 13.893 21.112 30.800 29.507 30.800 29.507

Folga Real 23% 9% 25% 22% 25% 22%

Informações Unidades/ Rack
Tipo da Unidade Condensadora Unid. Cond. Remota Unid. Cond. Remota Rack Paralelo Rack Paralelo

Quantidade de Equipamento x Câmara 4 2 1 1
Fabricante Unidade Danfoss Flexbox (empréstimo) Flexbox Flexbox

Modelo Unid. Condensadora OP-HGZ056 FLEX 4TES-9 (Nova) Flex Container Flex Container
Tipo Compressor Hermético Semi- Hermético Semi-hermético Semi-hermético

Fabricante Compressor Danfoss Bitzer Danfoss Bock Danfoss Bock
Modelo Compressor 01 MTZ-056 4TES-9Y-35P HG5/830 - 4S HA6/1410 - 4 HG5/830 - 4S HA6/1410 - 4

Qtd. Compressor 01 1 1 2 3 2 3
Modelo Compressor 02 - - HG6/1240 - 4S - HG6/1240 - 4S -

Qtd. Compressor 02 - - 1 - 1 -
Qtd. Óleo x Compressor (L) 0,9 2,6 3,6 4,5 3,6 4,5

Tipo Óleo Danfoss 175PZ BSE32 BOCKlub E55 BOCKlub E55 BOCKlub E55 BOCKlub E55
Tensão de Trabalho 380V-3F 380V-3F 380V-3F 380V-3F

Corrente de Trabalho - Comp. 01 (A) 11,3 19,9 50,4 34,8 50,4 34,8
Corrente de Máxima - Comp. 01 (A) - 49,0 192,0 232,0 192,0 232,0

Corrente de Trabalho - Comp. 02 (A) - - 90,0 - 90,0 -
Corrente de Máxima - Comp. 02 (A) - - 300,0 - 300,0 -

Corrente de Trabalho - Total (A) 11,3 19,9 190,8 104,4 190,8 104,4
Corrente de Máxima - Total (A) - 49,0 684,0 696,0 684,0 696,0

Estrutura Equipamento SEM CARENAGEM SEM CARENAGEM COM CARENAGEM COM CARENAGEM
Gás Refrigerante R404A R404A R404A R404A

Sub-resfriamento Linha de Líquido 3K 3K 3K 3K
Tipo de Partida Partida Direta (PD) Partida Direta (PD) Softstarter Softstarter

Modelo Condensador On board On board On board On board
Calor a Rejeitar Corigido (kcal/h) 17.688 49.837 115.336 121.743 115.336 121.743
Qtd. Ventiladores Condensador 1 2 6 6

Diâmetro Ventilador Condensador (mm) 450 800 800 800
Corrente Nominal Ventilador (A) 2,6 8,6 8,6 8,6

Corrente de Trabalho Total Unid./Rack (A) 13,9 37,10 346,8 346,8
Peso Equip. (kg) 102 346 3658 3658

Carga Requerida por Unid. Compressora 
(kcal/h) 10.744 19.301 92.238 92.238

Capacidade Unidade (kcal/h) 11.720 23.732 45.314 49.527 45.314 49.527
Folga real (%) 8% 19% -2% 7% -2% 7%

Carga Térmica Total Requerida:
Capacidade Requerida para Operação 

(kcal/h) 42.974,91 38.602,41 92.237,77 92.237,77
Qt [W]: 49.979,82 44.894,60 107.272,53 107.272,53

OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE: A sociedade empresária realizará atividades de Armazenagem Geral – Emissão de Warrant, Recebi-
mento e Expedição de produtos/mercadorias do cliente conforme pedidos. Prestação de Serviços logísticos em geral relacionados ao armazenamento de 
mercadorias, incluindo movimentação de cargas.

REGULAMENTO INTERNO
A sociede empresária I.M.P. SOLUÇÕES LOGISTICAS LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 3526610197-5, inscrita 
no CNPJ nº 60.217.385/0001-75, localizada no endereço Rua Erminio Lopes, 96 – Polo Industrial II - Jandira/SP - CEP 06612-265, ESTABELECE as nor-
mas que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: Artigo 1º. Serão recebidas em depósito mercadorias diversas que 
não possuem natureza agropecuária. Parágrafo Único. Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam contrários às 
disposições legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos seguintes casos: I - quando não houver espaço suficiente para 
seu armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3º. A respon-
sabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem 
como por força maior. Artigo 4º. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será 
dirigida àempresa, que emitirá um documento especial (denominado Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e 
acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam 
ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará 
vencimento antecipado do prazo de depósito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições 
Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como 
o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos ecostumes da praxe comercial, desde que legislação 
vigente. TARIFA REMUNERATÓRIA ARMAZÉM GERAL - A sociedade empresária I.M.P. SOLUÇÕES LOGISTICAS LTDA, registrada Na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob NIRE nº 3526610197-5, inscrita no CNPJ nº 60.217.385/0001-75, localizada no endereço Rua Erminio Lopes, 96 – Polo In-
dustrial II - Jandira/SP - CEP 06612-265, ESTABELECE as tarifas remuneratórias de sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma:

TARIFA REMUNERATÓRIA:
1) Armazenagem R$
Armazenagem mensal: R$ / Kg / Pico de Estoque 0,09

2) Carga e Descarga, Picking R$
Compreende os serviços de descarga e ou carga, paletização e ou despaletização da mercadorias e Picking: R$ / Kg  0,15

3) Separação/Expedição R$
Separação e expedição de mercadorias, R$ / Manifesto  30,00

Jandira/SP, 26 de Maio de 2025. I.M.P. SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA - Wagner Cyrne Diniz – Sócio Administrador. JUCESP nº 214.330/25-4, em 
25/06/2025 – Aloízio E. Soares Júnior – Secretário Geral em Exercício.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.525.789, em 27 de maio de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por PATRÍCIA NAGAI, brasileira, 
divorciada, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.620.866-SPP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob n° 157.167.648-19, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua José Inácio, n° 
78, Jardim Campo Grande – CEP 04693-180, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini,  desde 2008, adquirida através de Instrumento particular extraviado, celebrado com os 
titulares de domínio; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 356,55m² situado 
na Rua Doutor Eurípedes Milano, n°s 94, 94-B, 94-C, 112, e seu respectivo terreno correspondente 
a parte do lote n° 43 da quadra n° 02, do loteamento denominado “Jardim Guarapiranga”, no 32° 
Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo sob 
o n° 093.009.0009-9; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
118.664 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JOSÉ MANUEL MARCOS, ISABEL MARIA FERNANDES, AUZENIA 
RODRIGUES SOUTO, ANTONIO BERNARDES BAPTISTA, RAILDE FARAHT BATISTA, EMAE – 
EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA, e  KARLA MACIEL DOLABELLA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 02 de julho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006339-04.2023.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRAGANTE DELGADO 
ORTOPEDIA TÉCNICA LTDA, CNPJ 00268244000150, com endereço à Rua Camargo Paes, 388, Jardim Guanabara, CEP 13073-
350, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Freedom – Veículos Elétricos Ltda, alegando em 
síntese: cobrança de negócio jurídico não cumprido. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, efetue o pagamento da quan�a de R$ 27.107,56 (bem como os honorários advoca�cios de 5% do 
valor da causa) ou apresente embargos ao mandado monitório. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 09 de maio de 2025.      P-04e05/07

Núcleo Participações Ltda.
CNPJ nº 55.537.336/0001-80 - NIRE 35.218.869.290

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 03.07.2025, às 10h, na sede social, Rua Estados Unidos nº 1162, sala 01, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade. Mesa: Presidente, Carlos Roberto Franco de Mattos; Secretário, Guilherme Penteado Mattos. Delibera-
ções Aprovadas: A redução do capital social em até R$ 32.800.000,00, uma vez que se encontra excessivo em rela-
ção ao seu objeto social, nos termos do inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil. Em razão da redução de capital, pro-
cederá o cancelamento de até 32.800.000 quotas, com valor de R$ 1,00 cada, de forma proporcional ou desproporcio-
nal à participação dos sócios no capital social. O pagamento aos sócios se dará em moeda corrente nacional, créditos, 
outros direitos, bens, ou ainda em participações detidas em outras sociedades. Nada mais. São Paulo, 03.07.2025. Só-
cios: Carlos Roberto Franco de Mattos, Mariângela Mattos Ozi, Guilherme Penteado Mattos, Adriana Penteado Mattos 
Beer, Danielle Milani Mattos, Pedro Milani Mattos, e Marcelo Milani Mattos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

STERLING SPORTS ASSOCIATION
CNPJ n° 59.348.251/0001-04

O Presidente da STERLING SPORTS ASSOCIATION, com
fulcro nos artigos 14, 16, paragrafo primeiro e nos demais
aplicáveis do Estatuto da entidade, RESOLVE convocar
os associados para a Assembleia Geral Extraordinária que
será realizada na sede da entidade na Avenida Brigadeiro
Faria Lima, 1993 – 7º andar, cj. 71/72 – Jardim Paulistano
– CEP: 01452-001 – São Paulo, SP, no dia 17 de julho de
2025, com primeira chamada prevista para as 9:00 horas
e a 2ª chamada às 9:15 horas. Pauta: Ratificação da
Eleição e Posse da Diretoria e do Conselho Fiscal, ocorridos
na Assembleia Geral de Fundação, Eleição e Posse da
Diretoria e do Conselho Fiscal da entidade, em 06 de
janeiro de 2025. São Paulo, 05 de julho de 2025.

Rafael Jabur Carneiro - Presidente

VENDA JUDICIAL
Fórum Trabalhista de Sertãozinho – SP (3/2025). Recebimento de Propostas: 

até 08/08/2025 às 11h00min.
-  Barracão industrial, R. José B. Soares, nº 415 e 437, Distrito Industr. CINEP – Fase 
01, Sertãozinho – SP. Área t.: 2.514,12m²/const.: 2.075,80m². M. 47.553 e 47.554 do RGI 
de Sertãozinho – SP. Proc. 0010968-70.2017.5.15.0125. OBS: Há agravo de petição sem 
julgamento definitivo. Aval.: R$ 2.975.000,00. V.M.: R$ 2.975.000,00.
- Pagamento Facilitado:  a critério do juízo.   

Vara do Trabalho de Pirassununga – SP (3/2025).
Recebimento de Propostas: de 12/08/2025 a 21/08/2025, até às 11:00h.

A) Casa, R. dos Ucranianos, nº29, Barcelona, São Caetano do Sul – SP. Área t.: 144,00m²/
constr.: 107,00m². M. 20.059 do 1º RGI de São Caetano do Sul – SP. Aval.: R$ 600.000,00. 
V.M.: R$ 531.240,00. B) Apartamento, n° 63, Bl 5, 6º A., Ed. dos Cravos, R. Miro Vetorazzo, 
nº 1000, Pq. das Flores, Demarchi, São Bernardo do Campo – SP. Área t.: 79,6244m²/
priv.: 54,48m². C/ vaga.  M. 22.783 do 1º RGI de São Bernardo do Campo – SP. Aval.: R$ 
230.000,00. V.M.: R$ 165.312,50. Efeitos suspensos. Ambos os imóveis se referem ao proc. 
0011554-30.2024.5.15.0136 (Cumpr. De Sent.).  
- Pagamento Facilitado: 30% de sinal e saldo em até 06 (seis) vezes.

Fórum Trabalhista de Sorocaba – SP (3/2025). Recebimento de Propostas: de 20/08/2025 
a 26/08/2025, até às 11:00h.

- Casa, R. Otávio Luvizzoto, nº 78, Bairro da Terra Vermelha, Jardim Altos do Itavuvu, 
Sorocaba - SP. Área t.: 125,00m²/const.: 110,07m². Obs.: Despesas com georreferenciamento, 
perímetro, CCIR e CAR serão de responsabilidade do arrematante, sem reembolso. M. 80.220 
do 1º RGI de Sorocaba - SP. Proc. 0010295-28.2017.5.15.0109. Reaval.: R$ 345.000,00. 
V.M.:  R$ 172.500,00.
- Apartamento, n° 23, Bl. 7, 2° pav., Ed. Via Condotti, Av. dos Ourives, nº 530, Jd. São 
Savério, São Paulo - SP. Área t.: 103,744m²/priv.: 61,65 m², c/ vaga. M. 130.097 do 14º 
RGI de São Paulo - SP. Proc. 0010596-28.2016.5.15.0135. Aval.: R$280.000,00. V.M.: R$ 
210.000,00.
- Terreno, L. 20, Q. C-07, R. Luiz Migliorini, Jd. Wanel V. IV, Sorocaba - SP. Área t.: 
150,00m². M. 117.776 do 2º RGI de Sorocaba - SP.  Proc. 0012910-44.2016.5.15.0135. Aval.: 
R$160.000,00. V.M.: R$ 150.000,00.
A) 15 mesas de restaurante, 1,00 x 1,00m, cor madeira natural. Aval.: R$7.500,00. V.M.: 
R$ 3.750,00. B) 60 cadeiras de restaurante, de madeira de lei, cor madeira natural. Aval.: 
R$15.000,00. V.M.:  R$ 7.500,00. C) 2 aparelhos climatizadores, marca G.J Brazil, mod. 
sec master 1120, 220V. Aval.: R$5.000,00. V.M.: R$ 2.500,00. Todos os bens se referem ao 
proc. 0000215-76.2010.5.15.0003. Bens localizados na Av. São Paulo, n° 3.445, Sorocaba-
SP. Depositário:  José Carlos Rodrigues.
- Pagamento Facilitado: 30% de sinal e saldo em até 06 (seis) vezes.

1ª Vara do Trabalho de Limeira – SP (2/2025). 
Recebimento de Propostas: de 18/08/2025 a 22/08/2025, até às 15:00h.

- Centro de usinagem Romi Discovery 760. Proc.: 0011521-91.2019.5.15.0014. Aval.:  
R$300.000,00. V.M.: R$ 218.089,28.  O maquinário de encontra na R. Luiz Pessoto, nº 400, 
Jd. Nova Limeira, Limeira – SP. Depositário: Damião Fernandes de Amorim Filho.
- As propostas serão recebidas através do e-mail contato@galeriapereira.com.br e deverão 
conter qualificação completa e demais documentos. 
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do 
valor da venda) fica a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profissional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J.

- Edital completo em: www.galeriapereira.com.br
19-9-9631-1050 / contato@galeriapereira.com.br

VENDA JUDICIAL
Complexo industrial com aptidão para galpão logístico, 258.958,00m², na Rod. D. Pedro I Km 89.

Av. Progresso – Marginal da SP-65, B. Ponte Alta, Jarinu – SP.
Recebimento de Propostas: de 04/08/2025 a 08/08/2025, até às 15:00h.
Área t.: 258.958,00m²/const.: 33.658,82m². M. 39.239 do RGI de Atibaia – SP. Proc. 0011335-
57.2017.5.15.0105. V.T. CAMPO LIMPO PAULISTA – SP. Aval.: R$ 101.790.381,25. V.M.: R$ 
50.895.190,62.
- Pagamento Facilitado

-  Alienação exclusivamente on-line através da plataforma www.galeriapereira.com.br
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do valor da 
venda) fi ca a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profi ssional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J.

- Edital completo em: www.galeriapereira.com.br
19-9-9631-1050 / contato@galeriapereira.com.br

PRONTMED TECNOLOGIA DE DADOS EM SAÚDE S. A.
CNPJ/ME n° 01.595.059/0001-32 – NIRE 35.300.560.469

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2025
1 - Data, Hora e Local: Realizada em 14 de março de 2025, às 10:00 horas, de modo exclusivamente virtual, por meio de 
videoconferência. 2 - Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença de acionistas detentores da totalida-
de do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
Sociedades por Ações”). 3 - Composição da Mesa: Presidente: Wang Sen Feng, Secretário: Rafael Jácomo. 4 - Ordem 
do Dia: Apresentado pelo Presidente da Mesa para aprovação: (i) O Aporte mediante aumento do capital social da Compa-
nhia no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) pelos Acionistas, na proporção de suas participações; (ii) 
Proposta de Alteração do Artigo 18 do Estatuto da Social da Companhia a fim de que a quantidade de membros no Conselho 
de Administração passe de 7 (sete) para 4 (quatro) Conselheiros; (iii) Eleição de 4 (quatro) Conselheiros e 2 (dois) suplentes; 
(iv) Eleição de Diretoria; e (v) Nova redação ao Estatuto Social por força das deliberações tomadas. 5 - Deliberações: Os 
acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem restrições: I - Do Aumento do Capital Social 1.1. Os 
acionistas presentes decidiram aumentar o capital social da Companhia, mediante a criação e emissão pela Companhia de 
2.500 novas ações preferenciais classe B, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, pela Companhia, pelo valor 
total de emissão de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), subscrito e integralizado conforme o Boletim de Subscri-
ção que integra o presente instrumento na forma de seu Anexo II e na proporção abaixo: 1.1.1. 916 novas ações preferen-
ciais classe B, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 91.600,00 (noventa e um mil e 
seiscentos reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de Subscrição anexo pelo acionista 
Fleury S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede na cidade e Estado de São Paulo, na  Avenida Morumbi, nº 
8860, bairro Jardim das Acácias, CEP: 04703-003, inscrito no CNPJ/MF sob n°60.840.055/0001-31 e NIRE nº 
35.300.197.534; 1.1.2. 309 novas ações preferenciais classe B, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor 
total de R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma do Boletim de 
Subscrição anexo pela acionista Laboratório  Sabin  de  Análises  Clínicas  S.A.,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
00.718.528/0001-09, NIRE nº 53.300.020.213, com sede no SAA Quadra 3 Lote 165, Zona Industrial, Brasília/DF, CEP 
70632-300, sucessora por incorporação de Sabin Medicina Diagnóstica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.677.604/0001-
72, NIRE nº 5330001660-7, com sede no SC/Norte, Quadra 05, Bloco A, n.º 50, sala 101, Brasília Shopping, Brasília/DF, CEP 
70715-970; 1.1.3. 1.275 novas ações preferenciais classe B, com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, no valor 
total de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais), são subscritas e serão totalmente integralizadas na forma 
do Boletim de Subscrição anexo pela acionista Wang Sen Feng, brasileiro naturalizado, maior, casado no regime de comu-
nhão parcial de bens, tecnólogo em processamento de dados, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, na 
Rua José de Magalhães, n.º 373, ap. 1403, Vila Clementino, CEP 04026- 090, portador da Cédula de Identidade RG n° 
16.391.395-X/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 084.110.798-05; 1.2. Devido ao aumento de capital neste ato aprovado 
e à emissão das novas ações, o capital social da Companhia passa a ser de R$ 347.105,00 (trezentos e quarenta e sete mil, 
cento e cinco reais). 2. Da Administração: 2.1. Os acionistas decidem, por unanimidade, que a administração da Companhia 
será exercida por um Conselho de Administração, composto por 4 (quatro) membros, com mandatos unificados de 3 (três) 
anos, permitida a reeleição, e uma Diretoria, composta por pelo menos 1 (um) Diretor, pessoa física, acionista ou não, resi-
dente no país, com mandato de 2 (dois) anos, admitida a reeleição, sendo em caso de somente um Diretor este nomeado 
Diretor Presidente. 2.2. Tendo sido aprovada a alteração do Conselho de Administração da Companhia, os acionistas deci-
dem, por unanimidade, eleger e nomear como membros do Conselho de Administração da Companhia os Srs.:  Edgar Gil 
Rizzatti, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG nº 19581470 SSP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
133.492.418-08, com endereço comercial na Avenida Morumbi, 8860, 8º andar, bairro Jardim das Acácias, cidade de São 
Paulo/SP, CEP: 04703-003; i. Rafael Henriques Jácomo, brasileiro, casado, médico, CRM-DF 15802, CPF 787.145.161-87, 
RG 1.589.124 SSP-DF, residente na SHIS QI 19 Chácara 13 Casa D, Brasília, DF, CEP 71655-730; ii. Wang Sen Feng, 
brasileiro naturalizado, casado, tecnólogo em processamento de dados, residente e domiciliado na cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua José de Magalhães, n.º 373, ap. 1403, Vila Clementino, CEP 04026-090, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 16.391.395-X/SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 084.110.798-05; e iii. Luiz Eduardo Barreto Perez, brasileiro, 
casado, administrador, portador da carteira de identidade RG nº 05.522.973-3 e inscrito no CPF/ME sob o nº 395.707.976-49, 
residente e domiciliado na Rua Procurador Machado Guimarães, 3564, Barra da Tijuca, Cidade Rio de Janeiro e Estado Rio 
de Janeiro, CEP 22793-326; 2.2.1. Os acionistas decidem ainda eleger e nomear como membros suplentes do Conselho de 
Administração da Companhia: i. Edgard Rasquini Arnas, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identida-
de nº 33445520-0 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 323.849.318-30, com endereço comercial na Avenida Morumbi, 
8860, 8º andar, bairro Jardim das Acácias, cidade de São Paulo/SP, CEP: 04703-003, como membro suplente de Edgar Gil 
Rizzatti; e ii. José Francisco Viana de Sousa, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade nº 987285 
SSP-DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 271-030-301-97, residente e domiciliado na SQSW 301 Bloco F Apartamento 303, 
Brasília DF, CEP 70673-106, como membro suplente de Rafael Henriques Jácomo. 2.2.2. Os membros efetivos e suplentes 
do Conselho de Administração ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos, nos termos da legislação aplicável, 
mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse que integram o presente na forma de seus Anexos III. 2.2.3. Os 
membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração ora eleitos declaram para os devidos fins legais, cada um por 
si, não estarem impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, nem terem sido condenados ou es-
tarem sob o efeito de condenação, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financei-
ro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,  contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
preenchendo todos os requisitos legais para ocupar o cargo de Conselheiro da Companhia. 2.3. Ainda, os acionistas deci-
dem, por unanimidade, eleger e nomear como único Diretor da Companhia o Sr. Wang Sen Feng, já qualificado anteriormen-
te. Os acionistas decidem, também, que em janeiro de 2026 deverá ser realizada uma Assembleia Geral Extraordinária para 
a eleição de mais um diretor para a Companhia, ainda que seja part time, devendo os termos desta contratação serem dis-
cutidos no momento da eleição. 2.3.1. O Diretor ora eleito toma posse em seu cargo, nos termos da legislação aplicável, 
mediante a assinatura do Termo de Posse que integra o presente instrumento na forma de seus Anexos IV. 2.3.2. O Diretor 
ora eleito declara para os devidos fins legais não estar impedido, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, 
nem ter sido condenado ou estar sob o efeito de condenação, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade, preenchendo todos os requisitos legais para ocupar o cargo de Diretor da Companhia. 3. Do 
Estatuto Social Da Companhia: 3.1. Por fim, os acionistas decidem, por unanimidade, aprovar a redação do Estatuto Social 
da Companhia, tendo em vista as deliberações ora aprovadas, conforme constante no Anexo I do presente instrumento. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais desejasse fazer uso da palavra, determinou o Sr. Presi-
dente que se lavrasse a presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da mesa e por todos 
os presentes. São Paulo, 14 de março de 2025. Wang Sen Feng, Presidente. Rafael Jácomo, Secretário.  Acionistas: Wang 
Sen Feng, Fleury S.A. por Robson de Miranda. Laboratório Sabin de Análises Clínicas S.A. por Rafael Jácomo. JUCESP: 
Certifico o registro sob o n° 177.090/25-0, 30/05/2025, protocolado sob o nº 2.124.977/25-8. Autenticação: 269586079. 

AUPS – Associação Nacional dos Usuários de Planos de Saúde
(Em Constituição)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA DE FUNDAÇÃO
Convido as pessoas interessadas para a assembleia de fundação da AUPS – Associação Nacional dos Usuários de
Planos de Saúde, acomparecerem no dia 22 de julho de 2025, as 11:00 horas, na Rua Tabajaras, 439 - Mooca –São
Paulo – SP – CEP: 03121-010,para participarem da mesma, na qualidade de sóciofundador, ocasião em queserá discutido
e votado o projeto de estatuto social e eleitos os membrosdo Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da
Diretoria.  São Paulo, 07 de julho de 2025.

Pela Comissão Organizadora, Vinicius Mendes dos Santos Tavares - CPF 333.131.908-20.
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